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 Ata da TRIGÉSIMA OITAVA Sessão Ordinária realizada pela 

Câmara Municipal de Leópolis, Estado do Paraná, no dia 30 de 

novembro de 2015. Compareceram 09 Vereadores: Antonio Carlos 

Torres, Ester Alves Ferreira Fiorini, Jacks Fernando Bernardes Elias, 

João Aparecido da Silva, Leonel Alves Ferreira, Orivaldo Toneze, 

Vanda Anastácio da Silva Bernardo, Waldecy Pereira dos Santos, 

Wanderlei Pinho. O Presidente Leonel fez abertura dos trabalhos na 

forma regimental, agradeceu a presença de todos, pediu que o 

Secretário Jacks lesse a ata anterior. Após leitura, a ata anterior foi 

discutida, aprovada e assinada por todos. Inscrito no grande 

expediente: o Vereador Antonio Carlos disse que foi procurado por 

um munícipe devido à presença de uma cobra cascavel na área de uma 

casa do Conjunto Morada do Sol II, foi questionado referente ao 

matagal. O Vereador Antonio Carlos falou com Sr. Márlido, 

proprietário do terreno, do qual disse que conversou com o Ademar, 

precisa de limpeza nos terrenos baldios, até hoje nenhum proprietário 

foi notificado e nem multado. Se o proprietário não fizer a limpeza, o 

município deve fazer e cobrar do proprietário. Na Rua Francisco Silva 

tem terreno baldio do qual está com acúmulo de água, água 

empossada devido ao entulho causando problemas. Já tem diversos 

problemas da Aedes aegypt, zica vírus, dengue, microcefalia no 

nordeste do Brasil. Dando início à ordem do dia: o Projeto de Lei nº 

023/2015 foi colocado em 2ª votação do qual foi aprovado por todos. 

A Vereadora Vanda pediu dispensa da 3ª votação, todos concordaram. 

Na sequência, o Projeto de Lei nº 025/2015 foi colocado em 2ª 

votação do qual foi aprovado por todos. O Vereador Jacks pediu 

dispensa da 3ª votação, todos concordaram. Na sequência, o Projeto 

de Lei nº 027/2015 foi colocado em 2ª votação do qual foi aprovado 

com 5 votos favoráveis e 3 contrários dos Vereadores: Antonio 

Carlos, Ester e Waldecy. O Vereador João pediu dispensa da 3ª 

votação, todos concordaram. Na sequência, referente ao Projeto de Lei 

nº 024/2015, foram lidos o parecer jurídico do Dr. Carlos, parecer da 

Comissão de Justiça e Redação, todos favoráveis. Após leitura, o 

referido projeto foi colocado em discussão e 1ª votação do qual foi 

aprovado por todos. Na sequência, referente ao Projeto de Lei do 

Legislativo Municipal nº 05/2015, foram lidos o parecer jurídico do 



 

 

Câmara Municipal de Leópolis 
Estado do Paraná 

 Dr. Carlos, parecer da Comissão de Justiça e Redação, parecer da 

Comissão de Finanças e Orçamento, todos favoráveis. Após leitura, o 

referido projeto foi colocado em discussão e 1ª votação do qual foi 

aprovado por todos. Na sequência, foi apresentado o Requerimento nº 

20/2015 do Autor Vereador: Leonel. Súmula: “Requeiro, ouvido o 

Plenário, seja solicitado à Senhora Prefeita Municipal, que seja 

aplicado a lei de alteração salarial para todos os inativos do 

Município, como determina o Art.37 da Constituição Federal, inciso X 

– “a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que trata o § 

4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 

específica, observando a iniciativa privada em cada caso assegurada 

revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 

índices”. A concessão de aposentadoria e de pensão obedecerá aos 

dispositivos do Plano Geral de Seguridade Social aplicável aos 

servidores públicos, adotado pelo Município de Leópolis através da 

Lei Municipal nº 666/1997, mantidos seus efeitos. Parágrafo Único - 

Os servidores que se aposentaram pelo extinto Fundo de Previdência 

do Município têm os seus direitos resguardados e equiparados com os 

servidores da ativa”. Após leitura, o referido requerimento foi 

colocado em discussão, do qual o Vereador Leonel disse que desde 

2009 não é atendido, antes o Município tinha o “Fundão”, os inativos 

vem cobrando o salário defasado. Encerrada a discussão, o referido 

requerimento foi colocado em votação do qual foi aprovado por todos. 

Na sequência, foi apresentado o Requerimento nº 21/2015 do Autor 

Vereador: Waldecy. Súmula: “Requeiro, ouvido o Plenário, que seja 

solicitado à Senhora Prefeita Municipal, o que segue: Que seja tomada 

providência junto com engenheiro em relação a Ponte do Tangará, 

pois quando chove inunda e a mesma fica interditada cerca de cinco a 

seis horas quando da enchente. Que seja tomado providência sobre a 

ponte do Km 7, que está desbarrancado dos dois lados e está arriscada 

a passagem. Após leitura, o referido requerimento foi colocado em 

discussão, do qual o Vereador Waldecy disse que há vários anos tem 

esse problema. Quando acontece enchente, a estrada fica de 5h a 6 h 

interditada. Se forem colocadas 2 tubulações dos 2 lados da ponte, 

resolve o problema. Precisa levantar a Estrada do Júlio do Tangará e 

do Povoado Primavera. Pede providências. No km 7, há 2 anos o 
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 fiscal foi lá, viu e disse que iria arrumar e até hoje não foi feito nada e 

está cada vez ficando pior. O Vereador Antonio Carlos pediu para 

acrescentar mais 1 ponte na Estrada do Palmital. Encerrada a 

discussão, o referido requerimento foi colocado em votação do qual 

foi aprovado por todos. Na sequência, foi apresentado o Requerimento 

nº 22/2015 do Autor Vereador: Waldecy. Súmula: “Requeiro, ouvido 

o Plenário, que seja solicitado à Senhora Prefeita Municipal, o que 

tome providência para construção das casas populares do Bairro 

Primavera, pois já tem o terreno e o mesmo está abandonado”. Após 

leitura, o referido requerimento foi colocado em discussão, do qual o 

Vereador Waldecy disse que a Prefeita disse para as pessoas fazerem 

inscrição, todas fizeram em 2012, tem quiçaça e o terreno está parado 

e as casas não foram feitas. Encerrada a discussão, o referido 

requerimento foi colocado em votação do qual foi aprovado por todos. 

Na sequência, foi apresentado o Requerimento nº 23/2015 do Autor 

Vereador: Leonel. Súmula: “Requeiro, ouvido o Plenário, que seja 

encaminhado ao Poder Executivo o presente pedido que de forma 

urgente sejam tomadas medidas para evitar maiores problemas devido 

à erosão que ocorre com a grande quantidade de chuva que temos nos 

últimos dias na ponte Ribeirão Palmital, como todos sabem que liga 

Leópolis ao Distrito de Jandinópolis, devemos atentar pelo fato que 

corre o risco de desabamento iminente”. Após leitura, o referido 

requerimento foi colocado em discussão do qual o Vereador Leonel 

disse que na ponte caiu pedaço de concreto e que a água está 

destruindo o barranco. O Vereador Antonio Carlos disse que a ponte 

está caindo, que tem estrutura jogada para baixo. A Vereadora Vanda 

disse que 2 anos atrás disse que conversou com a Prefeita da qual 

disse que o engenheiro está indo lá, mas até agora não foi arrumado. 

Encerrada a discussão, o referido requerimento foi colocado em 

votação do qual foi aprovado por todos. Na sequência, foi apresentado 

o Requerimento nº 24/2015, autoria: Comissão de Finanças e 

Orçamento. Súmula: “Requer, ouvido o Plenário, que seja prorrogado 

o prazo para conclusão dos trabalhos desta Comissão referente à 

análise das contas do exercício financeiro de 2008 do gestor senhor 

Antônio Gonçalves, com base e analogia ao art. 52 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, que seria objeto de votação no dia 30 do 
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 corrente mês para o dia 07 de dezembro de 2015”. Após leitura, o 

referido requerimento foi colocado em discussão do qual o Vereador 

Jacks disse que pediu esse prazo considerando o Art. 5º da 

Constituição Federal, inciso 55 do qual menciona que todos são iguais 

perante à lei. Mencionou o Art. 72 do Inciso I. Encerrada a discussão, 

o referido requerimento foi colocado em votação do qual foi aprovado 

por todos. E não havendo mais nada a tratar, em nome de Deus o 

Presidente Leonel encerrou os trabalhos.    

 


